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Termo de Adesão à REDESIM e Responsabilidade pelo uso do Sistema Integrador 
Estadual. 

Pelo presente instrumento o Município de PE RiNF4AS SI, neste ato repr- 	ado 

seu prefeito(a), o(a) Sr,(a 	 k —inseri o no Reg  Istro 

Geral sob () 
0 	 Órgão de Expcdição. 	CP1 n" 

O- Cin formaliza sua adesão à Rede Nacional para a Simplificação 

• 	
do Registro e Legalização de Empresas e Negócios (REI)ESIM). 

Para o fim de integrar a base de dados do Município com a base de dados dos órgãos 

estaduais envolvidos na REDESIM e a Receita Federal do Brasil, indica o responsável pelo 

uso do Sistema Integrador lstadual (Si(iFácil), autorizando-o a realizar todos os atos 

necessários para o cadastramento das informações relacionadas aos empresários e pessoas 

jurídicas sediados no Município, bem como alimentar o Portal do Empreendedor, 

comprometendo-se a utilizar OS dados que lhe forem confiados exclusivamente para o 

exercício das atividades inerentes à REDESIM, sendo vedado transferi-Ias ou divulgá-las a 

terceiros, a título gratuito ou oneroso, sob pena de incorrer nas responsabilidade cíveis e 

criminais cabíveis. 

Local e data: Aracaju, de 	de 

Ir- Identificação do Usuário: 
 

Cargo: 	 d 	& 
Matrícula:  

Registro Geral: 	 / 

CP F: 	 G5 
Assinatura do usuário: 	 : &aÍ /tt 
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